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LEI NO 1.511 DE 27 DE ABRIL DE J.989 

Dispões sobre demoninação de via pública. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Es

tância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a câmara Munici

pal aprovou e eu sancion9 e promulgo a seguinte Lei: 

Art2 }Q - A atual Rua "D", paralela às Ruas São Matheus e Anto

nio dos Santos, secundárias da Rua são Miguel, no Bajr 

ro Morro do Algodão , neste Município, passa a domi.nar

se " RUA ANTONIO DIONIZI011• 

Artº 22 - Fica fazendo parte integrante desta Lei, a justificati' 

va da denominação, proposta no artigo ant€rior. 
' 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

revogadas as disposições ern contrário . 
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.! 1Publicada na Seção de A'tividades Complementares, aos 27 di.as· do 

"mês de abril de 1.989. 

11 
Diretor 

dministração 

, . • .  •' ··�·· f 


